
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTAD O DE SÃ O PAULO 

LEI NÚMERO 1 . 162 , DE 25 DE ABRIL DE 1 . 985 
-======================================== 

Autoriza o Executivo Municipal 
a abrir na Contadoria, um cré-

dito de Cr$ 6 . 000 . 000 ( seis mi 

lhÕes de cruzeiros ) . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD , Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, u sando de su as atribuições legais, 

Faç o saber que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 

no e promulgo a seguinte Lei : 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

na Contadoria Municipal , um crédito de Cr$ 6 . 000 . 000 ( seis mi­

lhões de cruzeiros), para ocorrer com despesas de aluguel de re 

sidência destinada a moradia de méd ico contratado pela Prefeitu 

r a . 
Artigo 2º - O valor do presente crédito será coberto 

•com os recursos _.f.i.n~i-I'o.s provenientes do superávit financei ­

ro ~ransferido para o atual exercício . 
Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as dispos ições em c ontrário . 

Prefeitura Muni cipal de Uchoa , aos 25 dias do mês de 

abril do ano de 1 . 985 . 

pra. 

DR . MI GUEL J OSt CHADDAD 
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Publicada nesta Secretaria , por afixação, na data su-

~" fe:,.:JJ_ 
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